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 COMANDO DE POLICIAMENTO AMBIENTAL

POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SAO PAULO
UGE 180198-CPAmb
Assumiu, a contar de 12/06/2023, a função de Dirigente da 

Unidade Gestora Executora 180198, Comando de Policiamento 
Ambiental, a Ten Cel PM RENATA FASSINA inscrita no CPF: 
173.716.328-42 em substituição ao Cel PM DINAEL CARLOS 
MARTINS inscrito no CPF: 118.333.448-63

 CENTRO DE OPERAÇÕES DA POLÍCIA MILITAR

2º Termo Aditivo do Contrato nº COPOM-004/80/2018
Modalidade licitatória: Pregão Eletrônico PR-388/0003/18 

(Processo nº COPOM-2018388016).
Objeto: Prestação de Serviços de Impressão e Reprografia 

Corporativa para o Centro de Operações da Polícia Militar do 
Estado de São Paulo - COPOM/SP

Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo – Centro 
de Operações da Polícia Militar - COPOM.

Contratada: " IMPORTINVEST IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 
LTDA ", CNPJ nº 74.537.747/0001-10.

Data de assinatura do termo aditivo: 07/06/2023;
Data de início da vigência 08/06/2023;
Prazo de vigência: até 08/08/2023;
Valor do contrato: R$ 20.579,90;
Crédito Orçamentário: Exercício 2023; Fonte: Tesouro 

150010001, Ptres: 180.402; Elemento de Despesa: 33903915.

 Administração 
Penitenciária

 GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SAP N° 67, de 12-06-2023
Fixa os valores de honorários a serem pagos aos profissio-

nais de nível superior dos cursos de Serviço Social, Psicologia 
ou Medicina, com Especialização em Psiquiatria, credenciados 
pela Secretaria da Administração Penitenciária - SAP, através da 
Coordenadoria de Reintegração Social e Cidadania - CRSC, para 
a prestação de serviços de realização de perícias, elaboração 
de laudos, relatórios, pareceres, exames, avaliações e demais 
ações de reintegração social, com fins de progressão de regime 
e/ou cessação de periculosidade na área da execução penal, 
desenvolvidas no âmbito das Coordenadorias da Secretaria da 
Administração Penitenciária do Estado de São Paulo.

O Secretário de Estado da Administração Penitenciária, nos 
termos inciso II, alínea “c” do artigo 48 do Decreto nº 46.623, 
de 21-03-2002,

RESOLVE:
Art. 1º - Estabelecer os valores em reais que serão pagos 

visando à remuneração, por produto final, apresentado por 
profissionais de nível superior com formação em Serviço Social, 
Psicologia ou Medicina, com Especialização em Psiquiatria, cre-
denciados pela Secretaria da Administração Penitenciária - SAP, 
através da Coordenadoria de Reintegração Social e Cidadania 
- CRSC, os quais prestarão serviços de realização de perícias, 
elaboração de laudos, relatórios, pareceres, exames, avaliações 
e demais ações de reintegração social, com fins de progressão 
de regime e/ou cessação de periculosidade na área da execução 
penal, desenvolvidas no âmbito das Coordenadorias da Secre-
taria da Administração Penitenciária do Estado de São Paulo.

§1º - Os honorários previstos no caput deste artigo ficam 
assim fixados:

a) Profissionais de nível superior com formação em Medi-
cina, com Especialização em Psiquiatria: R$ 316,50 (trezentos e 
dezesseis reais e cinquenta centavos).

b) Profissionais de nível superior com formação em Psicolo-
gia: R$ 285,10 (duzentos e oitenta e cinco reais e dez centavos).

c) Profissionais de nível superior com formação em Serviço 
Social: R$ 192,08 (cento e noventa e dois reais e oito centavos).

§2º – Os honorários previstos nesta Resolução poderão ser 
reajustados anualmente, conforme a atualização dos valores de 
referência das Tabelas de Honorários dos Conselhos de Classe 
de Psicologia e de Serviço Social e demais referenciais técnicos 
aplicados ao presente credenciamento.

Art. 2º - O recebimento e a aceitação dos serviços de que 
trata a presente Resolução, obedecerão ao disposto nos artigos 
73 a 76 da Lei nº 8.666/1993, no que lhes for aplicável.

Parágrafo único. A Credenciante reserva-se o direito de 
rejeitar, integralmente ou em parte, os serviços que apresenta-
rem incorreções, obrigando-se o(a) Credenciado(a) a providen-
ciar, sem ônus adicionais, os ajustes e complementações neces-
sárias no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos contados 
da notificação pela Credenciante, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis.

Art. 3º - O(a) Credenciado(a) ficará sujeito(a), no caso de 
descumprimento de seus deveres ou infrações, assim considera-
do pela Administração, às penalidades e sanções previstas na Lei 
federal nº 8.666/93, concomitantemente à Resolução SAP-06 de 
10 de janeiro de 2007, sem prejuízo das responsabilidades civil 
e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa.

Art. 4º - O pagamento, observada a regularidade fiscal, 
trabalhista e junto ao CADIN, ao(a) Credenciado(a), o qual será 
efetuado por produto final mediante crédito em conta corrente 
do Banco do Brasil, por ordem bancária, em até 30 (trinta) dias 
contados do primeiro dia útil subsequente à expedição do Ates-
tado de Recebimento Definitivo.

Parágrafo único - Nenhum pagamento será efetuado ao(a) 
Credenciado(a) enquanto pendente de liquidação de qualquer 
obrigação, não gerando incidência de direito ao reajustamento 
de preços ou a correção monetária.

Art. 5º - O Credenciado(a) deverá apresentar a GRPS - Guia 
de Recolhimento da Previdência Social para que não seja efetu-
ada a retenção da contribuição relativa ao Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS, e apresentar também, cópia do comprovan-
te de quitação do Imposto sobre Serviços - ISS Autônomo se for 
o caso, a fim de que não seja efetuada a retenção do referido 
imposto no momento do pagamento de cada respectivo serviço.

Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando a Resolução SAP-140, de 18 de outubro 
de 2021.

Despacho do Secretário, de 07-06-2023
À vista do contido nos autos e, no uso da competência 

prevista na alínea “b” do inciso VI, do artigo 48, do Decreto nº 
46.623, de 21 de março de 2002 e alteração, AUTORIZO, o rece-
bimento dos equipamentos descritos no Relatório de Baixa dos 
Materiais e seus respectivos patrimônios às fls. 04/165 e Nota de 
Lançamento nº 2023NL 03863 às fls. 166 que fazem parte do SEI 
006.00001647/2023-94, provenientes do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo-UGE 030101, CNPJ nº 51.174.0001/0001-
93, da Coordenadoria de Administração Geral, do Prédio do 
Fórum “Hely Lopes Meirelles”, destinados à Penitenciária de 
Capela do Alto, Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região 
Central do Estado.(006.00001647/2023-94).

 ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
DR. LUIZ CAMARGO WOLFMANN

 Comunicado
A Escola de Administração Penitenciária “Dr. Luiz Camargo 

Wolfmann”, por meio do Centro de Formação e Aperfeiçoamen-
to de Agentes de Segurança Penitenciária, comunica a realização 
do Curso de Técnicas de Algemação e Condução de Presos e 
Legislações atinentes a matéria, baixa as seguintes instruções:

1. Objetivo Geral: Capacitar os Agentes de Segurança Peni-
tenciária das unidades prisionais do Estado de São Paulo em 

DATA: 07/06/2023.
NOTA DE EMPENHO: 2023NE01253.
CONTRATADA: CNPJ 35968629/0001-04 - RONALDO ELE-

TRO EIRELI.
VALOR: R$ 2.895,00.
DATA: 07/06/2023.
-------------------------------------------------------------------------
 De 12-06-2023 à 26-06-23, assumiu como Dirigente da 

UGE-180.373 do Comando de Policiamento do Interior - 10 
(Araçatuba/SP), o Tenente Coronel PM Luiz Antônio Clarete de 
Araújo, tendo em vista afastamento regulamentar da Coronel 
PM Adriana Roledo Belluzzo do CPI-10.

 CORPO DE BOMBEIROS

 COMANDO DO CORPO DE BOMBEIROS
 Comando de Bombeiros do Interior
9º Grupamento de Bombeiros - Ribeirão Preto
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CORPO DE BOMBEIROS
COMANDO DE BOMBEIROS DO INTERIOR - 2
9º Grupamento de Bombeiros
Procedimento Disciplinar- Aprovação de ato – Comandante 

9º GB
À vista do que foi apurado nos autos do PD Nº 9GB-

002/911/21, o recurso hierárquico foi indeferido (Adv. Dr. José 
Paulo Amalfi – OAB/SP 95.989).

CORPO DE BOMBEIROS DO ESTADO DE SÃO PAULO
Comando do Corpo de Bombeiros
Comando de Bombeiros do Interior - 2
9º Grupamento de Bombeiros - Ribeirão Preto
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9GB-011/600/2023, Troca do som-

breamento do tipo toldo sombrite no estacionamento de viatu-
ras orgânicas, no estacionamento de viaturas utilitárias e no 
estacionamento do efetivo em seus dois lados na sede do 9º GB.

EXTRATO DA ATA DA SESSÃO PÚBLICA
PREGÃO ELETRÔNICO 9º GB n.° 011/600/2023
PROCESSO 9º GB n.° 20230445648
OFERTA DE COMPRA N° 180208000012023OC00014
Objeto:
Prestação de serviços de troca do sombreamento do tipo 

toldo sombrite no estacionamento de viaturas orgânicas, no 
estacionamento de viaturas utilitárias e no estacionamento do 
efetivo em seus dois lados na sede do 9ºGB.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
22/05/2023 – às [09]h[00]min.

DATA E HORA DE ENCERRAMENTO: 22/05/2023 – às [11]
h[15]min.

Licitante vencedora:
CNPJ: 19.691.734/0001-92 – CASA DO AÇO LTDA;
R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais).
Parecer Referencial: CJ/PM n° 011/2016
Cota: CJ/PM nº 58/2022.
Encerrada sem recurso administrativo.
ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 9º GB n.° 011/600/2023
PROCESSO 9º GB n.° 20230445648
OFERTA DE COMPRA N° 180208000012023OC00014
Objeto:
Prestação de serviços de troca do sombreamento do tipo 

toldo sombrite no estacionamento de viaturas orgânicas, no 
estacionamento de viaturas utilitárias e no estacionamento do 
efetivo em seus dois lados na sede do 9ºGB.

ATO DO PREGOEIRO DA UGE 180208
O Pregoeiro da UGE 180208 - 9º Grupamento de Bombeiros, 

após a realização da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO 9º 
GB n.° 011/600/2023, cujo objeto foi a prestação dos serviços 
supracitados, ADJUDICOU os objetos desta licitação, conforme 
abaixo:

CNPJ: 19.691.734/0001-92 – CASA DO AÇO LTDA;
R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais);
HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 9º GB n.° 011/600/2023
PROCESSO 9º GB n.° 20230445648
OFERTA DE COMPRA N° 180208000012023OC00014
Objeto:
Prestação de serviços de troca do sombreamento do tipo 

toldo sombrite no estacionamento de viaturas orgânicas, no 
estacionamento de viaturas utilitárias e no estacionamento do 
efetivo em seus dois lados na sede do 9ºGB.

O Dirigente da UGE 180.208 – 9º Grupamento de Bom-
beiros, em conformidade com o previsto no artigo 4º, inciso 
XXII, da Lei Federal nº 10.520/02, c.c. o artigo 3º, inciso VII, 
do Decreto Estadual nº 47.297/02, HOMOLOGOU o resul-
tado do Pregão Eletrônico em epígrafe, Oferta de Compra 
nº 180208000012023OC00014, objetivando a prestação de 
serviços de troca do sombreamento do tipo toldo sombrite no 
estacionamento de viaturas orgânicas, no estacionamento de 
viaturas utilitárias e no estacionamento do efetivo em seus dois 
lados na sede do 9ºGB.

CNPJ: 19.691.734/0001-92 – CASA DO AÇO LTDA;
R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais);
EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO 9º GB n.° 011/600/2023
PROCESSO 9º GB n.° 20230445648
OFERTA DE COMPRA N° 180208000012023OC00014
CONTRATO 9º GB n.° 011/600/2023
Contratante: UGE 180208 - 9º Grupamento de Bombeiros
Contratada: CNPJ: 19.691.734/0001-92 – CASA DO AÇO 

LTDA;
Objeto: Prestação de serviços de troca do sombreamento do 

tipo toldo sombrite no estacionamento de viaturas orgânicas, no 
estacionamento de viaturas utilitárias e no estacionamento do 
efetivo em seus dois lados na sede do 9ºGB;

Entrega: Prazo até 26/06/2023
Data do contrato: 22/05/2023
R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais);
Fonte de recurso: 150.010.001 – FONTE TESOURO
Estrutura Funcional Programática – 06122181141680000
Elemento Econômico: 33.90.39.99
Ptres: 180501.
Fundamento Legal: LEI 10.520/02
Nota de empenho: 2023NE00134
DESIGNAÇÃO GESTOR CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO 9º GB n.° 011/600/2023
PROCESSO 9º GB n.° 20230445648
OFERTA DE COMPRA N° 180208000012023OC00014
CONTRATO 9º GB n.° 011/600/2023
Objeto: Prestação de serviços de troca do sombreamento do 

tipo toldo sombrite no estacionamento de viaturas orgânicas, no 
estacionamento de viaturas utilitárias e no estacionamento do 
efetivo em seus dois lados na sede do 9ºGB;

O Senhor Ten Cel PM Rodrigo Moreira Leal, Dirigente da 
UGE 180208, com fundamento no que dispõe os artigos 58, 
inciso III e 67 e seus parágrafos, da Lei Federal nº 8.666/93 em 
acordo com o artigo 10 do Decreto Estadual 42.857/98, resolve:

Designo, como gestor do contrato em epígrafe, o 1º Ten PM 
Marco Antônio dos Santos Candido, e como fiscal o 1º Sgt José 
Roberto Pavelqueres para controle e fiscalização do cumprimen-
to das disposições contratuais, inclusive pela regularidade das 
documentações pertinentes.

 Comando de Bombeiros do Interior II
 Assumiu a função de Dirigente da UGE 180.391 - Comando 

de Bombeiros do Interior – 2, a contar de 12-06-2023, o Sr Ten 
Cel PM 910327-9 Wiliam Martins Vitorino, CPF nº 165.091.118-
10, em substituição ao Sr Cel PM 910299-0 Nilton César Zacarias 
Pereira, CPF nº 117.396.958-60.

 COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR

 COMANDO DE POLICIAMENTO DO 
INTERIOR 7 - SOROCABA
 12º Batalhão de Polícia Militar do Interior - 
Botucatu
 Na qualidade de encarregado do Inquérito Policial Militar 

nº CPI7-002/14/22, no qual os Sd PM 2ª Cl 191106-6 Leandro 
Donizete Orestes, do 1º BPTran e a Sd PM 162348-6 Viviane 
Rodrigues de Santana, do 11º BPM/M, figuram nas condições 
de investigados, eu, Capitão PM Anderson William Mariotto, 
NOTIFICO os Defensores Constituídos, Dr. João Carlos Campani-
ni, OAB/SP 258.168 e Gustavo Henrique de Lima e Santos, OAB/
SP nº 459.890, ambos com escritório na Av. Mal Eurico Gaspar 
Dutra, nº 1402, Santana, São Paulo/SP, que referente ao Inquérito 
Policial Militar, foram agendadas os Autos de Qualificação e 
Interrogatório dos militares mencionados, respectivamente para 
as 09h00min e as 10h00min do dia 19 de junho de 2023, os 
quais aconteceram na sede do 12º BPM/I, sito a Rua General 
Júlio Marcondes Salgado nº 414, Vila Silvinha, Botucatu/SP. 

 Na qualidade de encarregado do Inquérito Policial Militar 
nº CPI7-002/14/22, no qual o Sd PM 182364-7 Thiago Andolfato 
Ferreira, do 11º BPM/M, figura como investigado, eu, Capitão 
PM Anderson William Mariotto, NOTIFICO os Defensores Cons-
tituídos, Dr. André Lopes do Santos OAB/SP nº 374.373 e Dra. 
Paula Nathalia de Moraes Teixeira, OAB/SP nº 232.935, que foi 
agendada para às 14h30min do dia 19 de junho de 2023, o 
Auto de Qualificação e Interrogatório do militar mencionado, 
o qual será realizado na sede do 12º BPM/I, sito a Rua General 
Júlio Marcondes Salgado nº 414, Vila Silvinha, Botucatu/SP. Na 
oportunidade esclareço que os autos estão à disposição na sede 
do 12º BPM/I, Botucatu/SP, para consulta e eventual extração 
de cópias. 

 COMANDO DE POLICIAMENTO DO 
INTERIOR 10 - ARAÇATUBA
Despacho da Dirigente
A Dirigente da UGE 180.373 ADJUDICA E HOMOLOGA as 

Ofertas de Compras descritas abaixo, atos divulgados no ende-
reço eletrônico do Sistema BEC/SP.

REFERENTES À CARTA CONVITE Nº 373/0033/23; AO PRO-
CESSO 20230392965 - OC Nº 180373000012023OC00257;

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE INFORMÁTICA PARA 
O 28º BPM-I, EM ANDRADINA/SP.

NOTA DE EMPENHO: 2023NE01240.
CONTRATADA: CNPJ 01353183/0001-91 - MEGALINE 

COMERCIAL INFORMATICA LTDA.
VALOR: R$ 7.000,00.
DATA: 07/06/2023.
NOTA DE EMPENHO: 2023NE01241.
CONTRATADA: CNPJ 52676392/0001-07 - INFOBRAS 

INFORMATICA DO BRASIL LTDA.
VALOR: R$ 10.495,50.
DATA: 07/06/2023.
REFERENTES À CARTA CONVITE Nº 373/0038/23; AO PRO-

CESSO 20230522157 - OC Nº 180373000012023OC00265;
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO PARA O 

CPI-10, EM ARAÇATUBA/SP.
NOTA DE EMPENHO: 2023NE01245.
CONTRATADA: CNPJ 31297535/0001-08 - RENATO COLOM-

BO GOMES 05704150802.
VALOR: R$ 400,00.
DATA: 07/06/2023.
NOTA DE EMPENHO: 2023NE01246.
CONTRATADA: CNPJ 47853538/0001-02 - TIMO PAPER 

SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA.
VALOR: R$ 1.915,00.
DATA: 07/06/2023.
REFERENTES À CARTA CONVITE Nº 373/0045/23; AO PRO-

CESSO 20230609268 - OC Nº 180373000012023OC00258;
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 MICROONDAS E 01 GELADEIRA 

PARA O 28º BPM-I, EM ANDRADINA/SP.
NOTA DE EMPENHO: 2023NE01242.
CONTRATADA: CNPJ 23556435/0001-12 - SEATTLE TEC 

COM. PROD. ELETRONICOS - LTDA.
VALOR: R$ 686,91.
DATA: 07/06/2023.
NOTA DE EMPENHO: 2023NE01243.
CONTRATADA: CNPJ 48277417/0001-22 - LICITASP DISTRI-

BUIDOR DE EQUIPAMENTOS SOCIEDA.
VALOR: R$ 2.444,00.
DATA: 07/06/2023.
REFERENTES À CARTA CONVITE Nº 373/0047/23; AO PRO-

CESSO 20230610456 - OC Nº 180373000012023OC00260;
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 SUPORTE DE TV PARA O CPI-10, 

EM ARAÇATUBA/SP.
NOTA DE EMPENHO: 2023NE01244.
CONTRATADA: CNPJ 53249470/0001-50 - SISTECNICA INF. 

E SERVICOS EIRELI - EPP.
VALOR: R$ 81,99.
DATA: 07/06/2023.
REFERENTES À CARTA CONVITE Nº 373/0049/23; AO PRO-

CESSO 20230619667 - OC Nº 180373000012023OC00266;
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 GELADEIRA, 04 TV E 04 FOGÕES 

PARA O CPI-10, EM ARAÇATUBA/SP.
NOTA DE EMPENHO: 2023NE01247.
CONTRATADA: CNPJ 02919118/0001-43 - ANÉSIO CHAVES 

COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA.
VALOR: R$ 5.560,00.
DATA: 07/06/2023.
NOTA DE EMPENHO: 2023NE01248.
CONTRATADA: CNPJ 23556435/0001-12 - SEATTLE TEC 

COM. PROD. ELETRONICOS - LTDA.
VALOR: R$ 4.668,60.
DATA: 07/06/2023.
REFERENTES À CARTA CONVITE Nº 373/0050/23; AO PRO-

CESSO 20230619836 - OC Nº 180373000012023OC00267;
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 GELADEIRA, 01 LAVADORA DE 

ROUPAS, 03 CONDICIONADOR DE AR, E 02 MICROONDAS PARA 
A 3º CIA PM DO 2º BPM-I, EM GENERAL SALGADO/SP.

NOTA DE EMPENHO: 2023NE01250.
CONTRATADA: CNPJ 04602194/0002-37 - PRADO COM. DE 

ELETRÔN. E SERV. DE INSTALAÇÕES.
VALOR: R$ 3.837,00.
DATA: 07/06/2023.
NOTA DE EMPENHO: 2023NE01251.
CONTRATADA: CNPJ 23556435/0001-12 - SEATTLE TEC 

COM. PROD. ELETRONICOS - LTDA.
VALOR: R$ 1.776,65.
DATA: 07/06/2023.
NOTA DE EMPENHO: 2023NE01252.
CONTRATADA: CNPJ 32691514/0001-27 - 2M-COMERCIO 

DE ELETROELETRONICOS LTDA.
VALOR: R$ 6.458,00.

 DIRETORIA DE FINANÇAS
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
DIRETORIA DE FINANÇAS
COMUNICADO
ATO DO DIRIGENTE DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
Referência: 1) Processo nº 20230555603 (PMESP-

-PRC-2023/50884);
                     2) Protocolo nº DF-2023/0333.
1. RATIFICO o ato administrativo praticado pelo Dirigente 

da UGE 180220 - CMed, nos autos do presente processo, que 
versa sobre a contratação da ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR FILHAS 
DE NOSSA SENHORA DO MONTE CALVÁRIO, inscrita no CNPJ 
sob o nº 18.180.008/0001-42, que tem por objeto a prestação 
de serviços de assistência à saúde e realização de procedimento 
cirúrgico de emergência.

2. O procedimento licitatório é dispensável, com base no 
artigo 24, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93, pelo caráter 
emergencial que se reveste o caso em testilha.

3. A contratação fica condicionada ao atendimento das 
recomendações trazidas por meio do Parecer CJ/PM nº 107/2023 
(fls. 56/63), à comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 
da empresa, nos termos dos artigos 27 e 29, ambos da Lei 
Federal nº 8.666/93, bem como à ausência de pendências junto 
ao CADIN Estadual ou de quaisquer outras circunstâncias impe-
ditivas. (DESPACHO DF-314/10/23)

fl. 2
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
DIRETORIA DE FINANÇAS
COMUNICADO
ATO DO DIRIGENTE DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
Referência: 1) Processo nº 20230459071 (PMESP-

-PRC-2023/49275);
2) Protocolo nº DF-2023/0321.
1. RATIFICO o ato administrativo praticado pelo Dirigente 

da UGE 180220 – CMed, nos autos do presente processo, 
que versa sobre a contratação da empresa COMPANHIA DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - 
PRODESP, inscrita no CNPJ sob o nº 62.577.929/0001-35, que 
tem por objeto a renovação da cessão de uso da licença do 
software SIGH-LAB (Sistema Integrado de Gerenciamento do 
Laboratório).

2. O procedimento licitatório é dispensável, com base no 
inciso XVI, do artigo 24, da Lei Federal nº 8.666/93, c/c o Decreto 
Estadual nº 48.599/04 e com a Lei Estadual 17.056/19, haja vista 
que a entidade integra a Administração Pública.

3. A contratação fica condicionada ao atendimento das 
recomendações trazidas por meio do Parecer CJ/PM nº 108/2023 
(fls. 115/123), à comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 
da empresa, nos termos dos artigos 27 e 29, ambos da Lei Fede-
ral nº 8.666, de 21JUN93, bem como à ausência de pendências 
junto ao CADIN Estadual ou de quaisquer outras circunstâncias 
impeditivas. (DESPACHO DF-316/10/23)

fl. 2
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
DIRETORIA DE FINANÇAS
COMUNICADO
ATO DO DIRIGENTE DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
Referência: 1) Processo nº DP-2023041280-7(PMESP-

-PRC-2023/48409);
2) Dispensa de Licitação nº DP-182/0003/23;
3) Protocolo nº DF-2023/0393.
1. RATIFICO o ato administrativo praticado pelo Dirigente 

da UGE 180182 (Diretoria de Pessoal - DP), nos autos do 
processo referenciado, que versa sobre a contratação direta 
da Fundação para Vestibular da Universidade Estadual Paulista 
“Júlio de Mesquita Filho” (VUNESP), inscrita no CNPJ sob o nº 
51.962.678/0001-96, visando a contratação de serviços técnico-
-especializados de planejamento, organização e execução de 
concurso público para ingresso na corporação para provimento 
de 11 (onze) cargos de 2º Tenente Músico PM, a fim de propiciar 
o adequado desenvolvimento institucional da Polícia Militar do 
Estado de São Paulo.

2. O procedimento licitatório é dispensável, com base no 
inciso XIII, do artigo 24, da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 
alterações.

3. A contratação fica condicionada ao atendimento das 
recomendações trazidas por meio do Parecer CJ/PM nº 111/2023 
(fls. 77/84), à demonstração da disponibilidade orçamentária e 
financeira para o exercício, à comprovação da regularidade fiscal 
e trabalhista da empresa, nos termos dos artigos 27 e 29, ambos 
da Lei Federal nº 8.666/93, bem como à ausência de pendências 
junto ao CADIN Estadual ou de quaisquer outras circunstâncias 
impeditivas.(DESPACHO DF-319/10/23).

 COMANDO DE POLICIAMENTO DA CAPITAL 
CORONEL PM JOSÉ HERMÍNIO RODRIGUES

 COMANDO DE POLICIAMENTO DE ÁREA 
METROPOLITANA 4 - CAPITAL
 Em 29/05/2023 assumiu as funções como Dirigente da UGE 

180188 – Comando de Policiamento de Área Metropolitana 
Quatro, o Cel PM Marcelo Perin Monteiro, em razão de afas-
tamento regulamentar (luto) do Cel PM Adriano Baptista Assis, 
permanecendo na função até 06/06/2023 .

 COMANDO DE POLICIAMENTO DE ÁREA 
METROPOLITANA 11 - CAPITAL
Comando de Policiamento de Área Metropolitana 

Onze
UGE 180353
PROCESSO Nº CPAM11-2016353191
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 353/0039/16
CONTRATO Nº CPAM11-015/14/18
ADITAMENTO DE CONTRATO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 

IMÓVEL - REAJUSTE
Objeto: Locação de imóvel sede da 4ª Cia do 21º BPM/M
Locatário: Comando de Policiamento de Área Metropolitana 

Onze
Locador: N L BREDA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 

14.559.443/0001-21.
Em conformidade com o disposto na Cláusula Terceira 

do Contrato supramencionado e com base no IPC FIPE, Índice 
de Preços ao Consumidor, consoante a legislação vigente Lei 
Federal 8.245, de 18-10-91, em especial, o Decreto Estadual nº 
41.043, de 25.07.93, fica o contrato reajustado em 5,44 (cinco 
vírgula e quarenta e quatro por cento) em seu valor mensal 
a contar de 01.01.2023, passando o seu valor base mensal 
mensal de R$ 9.004,79(nove mil e quatro reais e setenta e nove 
centavos), para R$ 9.494,58 (nove mil e quatrocentos e noventa 
e quatro reais e cinquenta e oito centavos).

Gestor Contratual: CAP PM BRUNO EVILÁSIO DE MATTOS.

Portaria nº DP-39/311/23
O Diretor de Pessoal EMPOSSA os candidatos abaixo relacionados em 12-6-23, com INÍCIO DE EXERCÍCIO na mesma data, com 

base nas decisões judiciais constantes nos respectivos processos, inscritos nos concursos públicos destinados ao cargo de Soldado 
PM de 2ª Classe, regidos pelos editais abaixo referenciados, nomeados por meio das publicações no DOESP nº 1, de 29-5-23 e nº 3, 
de 31-5-23, conforme segue:
NOME RG/CPF EDITAL PROCESSO JUÍZO
Edilaine Junia de Almeida 477.615.368-80 2/321/21 1038176-03.2022.8.26.0053 1ª CDPTJ-SP
Luciano Ferreira dos Santos 408.497.928-78 3/321/19 1056111-90.2021.8.26.0053 5ª CDPTJ-SP
Mailson Rodrigues de Souza 383.066.798-14 3/321/19 1046011-76.2021.8.26.0053 1ª CDPTJ-SP
Caio Felipe da Silva  458.398.228-33 1/321/21 1058067-44.2021.8.26.0053 8ª CDPTJ-SP
Luiz Felipe da Silva 53.337.700-6 2/321/18 1010527-81.2019.8.26.0566 2ª CDPTJ-SP

São Paulo, 12 de junho de 2023.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 13 de junho de 2023 às 05:01:06
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Referência: 1) Processo nº DP-2023041280-7(PMESP-

-PRC-2023/48409);
2) Dispensa de Licitação nº DP-182/0003/23;
3) Protocolo nº DF-2023/0393.



 


